
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025- SRP 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.  

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para  futura Aquisição de equipamentos 

para escritório e de apoio para escritório, equipamentos audiovisuais e de informática, produtos 

eletrodomésticos e móveis escolar, conforme relação descrita no termo de referência, destinados aos 

órgãos públicos pertencentes ao município de Novo Oriente do Piauí, visando atender as demandas da 

administração municipal, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

DIA/HORÁRIOS:  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 17/12/2025 – Horas 07:00:00  

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 17/12/2025 – Horas 07:30:00  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/12/2025 – Horas 09:00  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.novobbmnet.com.br ou www.tce.pi.gov.br  

LOCAL: - www.novobbmnet.com.br 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025- SRP 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – O Município de Novo Oriente do Piauí, Estado do Piauí, através deste Agente de Contratação, 

designado pela Portaria 054/2025-GP de 06 de janeiro de 2025, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos pelo Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – 

Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 17/12/2025 – Horas 07:00:00  

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 17/12/2025 – Horas 07:30:00  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/12/2025 – Horas 09:00  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.novobbmnet.com.br ou www.tce.pi.gov.br  

LOCAL: - www.novobbmnet.com.br.  

1.3. A forma de disputa será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando 

se ao licitante a participação em quantos itens do lote que forem de seu interesse.  

2. – DO OBJETO 

2.1– Registro de Preço para futura Aquisição de equipamentos para escritório e de apoio para escritório, 

equipamentos audiovisuais e de informática, produtos eletrodomésticos e móveis escolar, conforme 

relação descrita no termo de referência, destinados aos órgãos públicos pertencentes ao município de 

Novo Oriente do Piauí.  

2.2 – Essa licitação não será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte  

2.3-Essa licitação não comporta qualquer prorrogação contratual.  

2.4-O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme termo de referência, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.2.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico www.novobbmnet.com.br/, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização  

3.3 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.novobbmnet.com.br. 

3.4-Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços.  

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos itens 

vencedores da licitante  

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.novobbmnet.com.br/
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11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços.  

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos itens 

vencedores da licitante 

12.2 Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

classificação na licitação; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado.  

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: quando o licitante 

vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada:  

Orçamento municipal, exercício financeiro 2026. classificado da seguinte forma: 

FPM/FMS/FMAS/FPM-Educação/FUNDEB/Outros/ICMS/Outras Receitas Próprias. 
FONTE: 020500: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO - MANUTENCAO DA SEC. MUNIC. DE ADMINISTRACAO 

PROJETO/ATIVIDADE 04.122.0003.2007.0000. ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52. FONTE: 

021001- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 10.302.0009.2079.0000. ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52. FONTE: 020800: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASISTENCIA SOCIAL - 08.244.0013.2082.0000 – MATERIAL DE CONSUMO. ELEMENTO DA 

DESPESA: 44.90.52. FONTE: 020801. FUNDO DE MANUT. E DESENVOL. DA EDUCA€ÇO 

BASICA – FUNDEBMANUTENCAO E DESENVOL. DO ENSINO 30%. PROJETO/ATIVIDADE: 

12.361.0010.2102.0000. ELEMENTO DA DESPESA: EQUIPAMENTOS -44.90.52.  

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 

Contratação até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma do edital. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO:  

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

plataforma:  www.bbmnetlicitacoes.com.br, devendo protocolar o pedido na forma prevista no edital, 

até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.1.1- A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 

propostas.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

edital e seu anexo.  

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;  

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de 

contratar;  

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;  

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:  

7.1 - O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;  

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

7.1.3 - abrir as propostas de preços;  

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;  

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;  

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 

preço;  

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente;  

7.1.8 - declarar o vencedor;  

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

7.1.10 - elaborar a ata da sessão;  

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.  

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET:  
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8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.  

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 

no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 

sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:  

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital.  

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.3 - Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 

“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.  

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o Agente 

de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame.  

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.  

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 

as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

http://www.novobbmnet.com.br/
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10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e 

Termo de Referência.  

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL DO ITEM. 

10.2.1.3 – A proposta definitiva “realinhada”, deverá constar o preço total de cada lote/item e, somados 

os lotes/itens, o preço total proposto. 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações do lote/item.   

10.3.1 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico 

no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do 

licitante na ficha técnica por qualquer meio, sob pena de desclassificação.  

10.3.2 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações  

10.3.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 

do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, 

encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 

licitado.  

10.3.4 - Será exigida a prestação de garantia de proposta, no momento da apresentação da proposta, 

sendo apresentada juntamente com a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, que serão requisitos de pré-habilitação. (art. 58, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

10.3.5 - A garantia de proposta de que trata o item 10.3.4. será de 1% (um por cento) do valor estimado 

para contratação.  

10.3.6- Juntamente com a proposta inicial (ficha tecnica), a licitante deve anexar a garantia de proposta 

prevista no item 4.1.1, em arquivo único ou em separado, como requisito de pré-habilitação, bem como 

comprovante de pagamento da mesma, ambas sem identificação, e ainda, Certidão de Regularidade da 

Seguradora e Certidão de Administradores da Seguradora junto à Superintendência de Seguros 

Privados do Ministério da Fazenda, sob pena de desclassificação. 

10.3.7- Apresentar comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, nas modalidades abaixo, nos termos da Lei 14.133/2021. A garantia deverá 

ser recolhida à Tesouraria da Contratante até um dia útil anterior a data marcada para apresentação das 

propostas.  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 



Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

10.3.8- A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

10.3.9- Caso a garantia de proposta seja do tipo “Carta de fiança bancária”, deverá ser com firma 

reconhecida em cartório. 

10.3.10- No caso de opção pela garantia de proposta do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser 

mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da 

Contratante, com firma devidamente reconhecida em cartório. 

10.3.11- No caso de opção pela garantia em título da dívida pública, deverão tais títulos serem 

acompanhados de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atesta a sua 

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual. 

10.3.12- No caso de opção por caução em dinheiro, o depósito será efetuado na conta específica da 

contratante, a saber: Caixa Econômica Federal, Agência 3887-3. Conta 38-9. Operação 006 – 

Município de Novo Oriente do Piauí. Cujo comprovante deverá ser entregue ao Agente de Contratação 

na sala de licitação, situada na Rua 7 de setembro, 480, centro Novo Oriente do Piauí – PI, que emitirá 

o respectivo comprovante de recebimento. 

10.3.13- A garantia de proposta, bem como, o comprovante de pagamento, em um segundo momento, 

deverá ser juntada á documentação de habilitação, agora devidamente identificados, sob pena de 

inabilitação. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Agente de 

Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances.  

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item.  

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Agente 

de Contratação a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma 

licitação.  
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11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 

o Agente de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da ordem 

sequencial.  

11.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos) para o termino 

da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três 

– Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance 

de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 

duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 

02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 

partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.  

11.4.1 O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima.  

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 

a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 

Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 

os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital.  

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances.  

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

12.1 - O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", 

podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 

sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.  

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 

de referência, o Agente de Contratação negociará a redução do preço com o seu detentor.  

12.2.1 – São passíveis de desclassificação a proposta de preço com lance de desconto superior a trinta 

por cento do valor orçado pela administração e que não conseguirem provar sua exiguidade e com 

desconto acima de cinquenta por cento do valor orçado, passíveis de desclassificação direta. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Agente de Contratação 

comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 

14.133/2021. O Agente de Contratação verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 

habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14, a contar da 

convocação pelo Agente de Contratação através do chat de mensagens.  
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12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos documentos de 

habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 

inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 

justificado e aceito pelo Agente de Contratação.  

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.  

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 

cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.  

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Agente de Contratação.  

13. - DA HABILITAÇÃO:  

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados PÓS DISPUTA, 

conforme previsto neste edital, contados da convocação do Agente de Contratação, por meio eletrônico 

(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb 

para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 

www.novobbmnet.com.br 

13.2. Após análise habilitatória, franqueada vista aos interessados será aberto o prazo de 5 (cinco) 

minutos para manifestação da intenção de interposição de recurso.  

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 2 

(duas) horas, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas 

neste Edital, podendo o Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 

lance subsequente.  

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 

constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no setor de licitações desta Prefeitura, 

localizada na Rua 7 de setembro, 480, centro – Novo Oriente do Piauí – PI. CEP 64.530-000, das 08 h 

às 13 h, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 

respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial.  

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

http://www.novobbmnet.com.br/
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13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente.  

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação. 

13.7 – Será exigida dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

13.6.1 - Para Habilitação Jurídica:  

13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;  

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

13.6.1.4 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 

7º, XXXIII da Constituição Federal.  

13.6.1.5 – Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho, sob pena de desclassificação da licitante. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira:  

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório 

de Distribuição da sede da licitante;  

13.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;(Art. 62, Inciso IV, 

Lei Federal Nº 14.133/2021);  

13.6.3 - Para Regularidade Fiscal:  

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;  

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;  

13.6.3.3 –Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 

FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
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13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante.  

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista:  

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

13.7- Para Qualificação Técnica:  

13.7.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento.  

13.8 - Outros documentos que condicionam a participação  

a) Certidão Negativa de Inidôneos expedida pelo Tribunal de Conta da União-TCU; 

b)  Certidão Negativa de Inabilitados, expedida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

c)  Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

d) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 

e) Certidão negativa de débitos – TCE do licitante; 

f) Certidão negativa de inidoneidade – TCE do licitante. 

13.9 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 

simples, a ser autenticada por servidor habilitado, mediante conferência com os originais. As cópias 

deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  

13.9.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

13.9.2 - O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento.  

13.9.3 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo Agente de Contratação. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E COOPERATIVAS:  

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 

de junho de 2004, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa.  

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

tratamento diferenciado.  
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14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o Agente de Contratação 

convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 

deste edital.  

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o Agente de Contratação 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 

registrado para o lote no prazo de cinco minutos.  

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 

acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura 

possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de 

classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.  

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Agente de 

Contratação, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação 

de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital.  

14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início 

do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.  

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Agente de 

Contratação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para 

o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 

proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2.  

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, o Agente de Contratação o fará através do “chat de mensagens”.  

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item  

14.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas 

para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob 

pena de preclusão de seu direito.  
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14.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de 

habilitação e proposta de preços,  

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

jurídica.  

14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 

para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo Agente 

de Contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS  

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Agente de Contratação informará aos licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que terão até 5 (cinco) minutos para a indicação de interpor 

recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. Transcorrido esse prazo, não caberá 

mais recurso. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 

no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos 

às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de licitações localizada 

na Rua 7 de setembro, 480, Centro, Novo Oriente do Piauí – CEP 64.530-000, das 08h às 13h, aos 

cuidados do Agente de Contratação responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.  

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Agente de 

Contratação adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 

competente a homologação do procedimento licitatório.  

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

http://www.novobbmnet.com.br/
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16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 

declarado vencedor.  

16.2 - Nos demais casos, o Agente de Contratação fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 

vencedor(es).  

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento.  

17. - DA CONTRATAÇÃO:  

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.  

17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do 

contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à 

contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.  

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

manutenção da habilitação, será convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta 

classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital.  

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato 

com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no 

certame.  

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.  

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito 

e também integrará o Contrato.  

18. - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO  

18.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  

18.2-O objeto será contratado pelo preço ofertado, sendo reajustado anualmente de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

18.3-O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, 

tais como frete, tributos, transporte, entre outros.  

18.4 O preço ofertado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/21 

18.5-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  
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18.6 -No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

18.7-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.8-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

18.9-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

18.10 O reajuste será realizado por apostilamento.  

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1 - Compete à Contratante:  

19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos.  

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

20.1 - Compete à Contratada:  

20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos e prestar os serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital.  

20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para 

utilização.  

20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato.  

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO  

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues de forma imediata, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data da solicitação feita pelo Gestor do Contrato, nas condições estipuladas 

neste edital e seus anexos.  

21.1.1 – A entrega do produto obedecerá ao cronograma físico-financeiro anexo à este Edital.  

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Comissão de Recebimento ou por servidor 

responsável, que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo 

máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.  

21.2.1 – será exigido selo de qualidade do IMETRO sob o produto licitado, que representa a segurança, 

a qualidade e a confiabilidade do produto para uso pelo consumidor. 
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21.3 – A entrega do produto deverá ser feita na Rua 7 de setembro, 480, Centro, Novo Oriente do Piauí 

– CEP 64.530-000, das 08hs às 13hs, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse 

horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou 

não. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento 

do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem 

pedidos e entregues.  

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS 

– CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado.  

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, 

o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.  

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.  

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

23.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a 

proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, 

garantidos o contraditório e a prévia defesa.  

23.1.1 - advertência;  

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado;  

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;  

23.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. § 1º O valor da multa aplicada será descontado do 

valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado 

judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do 

termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. § 2º A contagem do período de atraso na execução 
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dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 

estabelecido para o cumprimento da obrigação.  

24. - DISPOSIÇÕES FINAIS:  

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a CONTRATANTE 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Novo Oriente do Piauí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura 

Municipal de Novo Oriente do Piauí com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o 

término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os 

fins legais.  

24.6 - É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta.  

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Piauí.  

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital.  

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo Agente de Contratação, comunicando 

devidamente aos licitantes do pregão eletrônico.  
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24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.  

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Valença do Piauí.  

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:  

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;  

24.14.2 – Anexo II – Ata de Registro de Preços 

24.14.3 – Anexo III – Modelo de declaração- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

24.14.4 – Anexo IV – declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, art. 61, inciso I da Lei Federal 

Nº 14.133/2021; 

24.14.5 – Anexo V – declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Art. 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21; 

24.14.6 – Anexo VI – declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta. Art. 63, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/21. 

24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). Lei 

Complementar 123.  

24.14.8 - Anexo VIII - Minuta do Contrato 

 

Novo Oriente do Piauí, 14 de março de 2025 

 

Francisco Antônio Soares 

Agente de Contratação   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025- SRP 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO  

1.1. Registro de Preço para  futura Aquisição de equipamentos para escritório e de apoio para escritório, 

equipamentos audiovisuais e de informática, produtos eletrodomésticos e móveis escolar, conforme 

relação descrita no termo de referência, destinados aos órgãos públicos pertencentes ao município de 

Novo Oriente do Piauí, visando atender as demandas da prefeitura municipal e secretarias do 

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo de referência.  

1.2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

ORD. DESCRIÇÃO (INFORMÁTICA E TECNOLOGIA) UND QUANT M. UNT VALO TOTAL 

1 notebook: Processador Intel Core i5 (12ª geração ou superior), 

memória RAM mínima de 8 GB DDR4 (expansível), SSD 

mínimo 256 GB NVMe, tela 15.6” LED Full HD, teclado padrão 

ABNT2, conectividade Wi-Fi e Bluetooth, sistema operacional 

Windows 11 Pro ou equivalente, bateria com autonomia mínima 

de 6 horas, garantia mínima de 12 meses. 

und 25 4762,35 119.058,75 

2 COMPUTADOR DE MESA: CPU com processador Intel Core 

i5 (12ª geração ou superior), memória RAM mínima de 8 GB 

DDR4, armazenamento SSD mínimo 256 GB, monitor LED 

21.5” Full HD, teclado e mouse USB inclusos, conectividade Wi-

Fi e Ethernet, sistema operacional Windows 11 Pro ou 

equivalente, garantia mínima de 12 meses. 

und 20 3230,85 64.617,00 

3 Impressora multifuncional colorida (JATO DE TINTA) com 

funções de impressão, cópia e digitalização, tanque de tinta de 

alto rendimento, conectividade USB e Wi-Fi, compatível com 

papel tamanho A4, velocidade mínima de impressão 30 ppm 

(preto), ciclo mensal de 5.000 páginas, garantia mínima de 12 

meses. 

und 20 2172,67 43.453,4 

4 IMPRESSORA A TONER: Impressora multifuncional a laser 

monocromática, impressão frente e verso automática (duplex), 

conectividade USB e Wi-Fi, bandeja de entrada mínima de 250 

folhas, velocidade mínima de 30 ppm, ciclo mensal mínimo de 

15.000 páginas, garantia mínima de 12 meses. 

und 20 3570,97 71.419,4 

5 IMPRESSORA LASER COLORIDA: Impressora multifuncional 

a laser colorida, impressão frente e verso automática, 

conectividade USB e Wi-Fi, bandeja mínima para 250 folhas, 

velocidade mínima de 25 ppm, ciclo mensal mínimo de 10.000 

páginas, garantia mínima de 12 meses. 

und 10 6081 60.810,00 

6 SCANNER DE MESA: Scanner duplex de alta velocidade, 

resolução mínima de 600 dpi, alimentador automático (ADF) com 

capacidade mínima de 50 folhas, conectividade USB, compatível 

com Windows e macOS, garantia mínima de 12 meses. 

und. 7 2012,2 14.085,40 
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7 HD EXT./SSD PORTATIL:Capacidade mínima de 1 TB, 

conexão USB 3.2, taxa de transferência mínima de 500 MB/s, 

compatível com Windows e macOS, case em alumínio ou ABS 

resistente a impactos, garantia mínima de 12 meses. 

und 5 571,05 2855,25 

8 Roteador Wi-Fi de banda dupla (2.4 GHz e 5 GHz), velocidade 

mínima AC1200, 4 portas LAN Gigabit, suporte a IPv6 e WPA3, 

cobertura mínima de 100 m², garantia mínima de 12 meses. 

UND. 15 247,29 3709,35 

9 TABLET: Tela mínima de 10.4” Full HD, processador octa-core, 

memória RAM mínima de 4 GB, armazenamento interno mínimo 

de 64 GB (expansível por microSD), conectividade Wi-Fi e 

Bluetooth, câmera traseira mínima de 8 MP e frontal 5 MP, 

bateria mínima de 7.000 mAh, sistema operacional Android 12 

ou superior, garantia mínima de 12 meses. 

und 50 2102,57 105.128,50 

10 CELULAR SMARTPHONE: Tela mínima de 6.5” Full HD+, 

processador octa-core, memória RAM mínima de 4 GB, 

armazenamento interno mínimo de 128 GB, câmera traseira 

mínima de 48 MP e frontal 8 MP, dual chip, conectividade 4G ou 

5G, Wi-Fi e Bluetooth, bateria mínima de 5.000 mAh, sistema 

operacional Android 12 ou superior, garantia mínima de 12 

meses. 

und 15 1033,55 15503,25 

11 

CADEIRA GIRATORIA DE ESCRITORIO COM APOIO P/ BRAÇOS: Estrutura 

ergonômica com apoio para braços, regulagem de altura a gás, apoio 

lombar anatômico, base giratória com 5 rodízios de alta resistência, 

assento e encosto estofados em espuma injetada de alta densidade e 

revestidos em material sintético lavável, peso suportado mínimo 120 

kg, garantia mínima de 12 meses. 

und 50 795,18 39759 

12 

CADEIRA FIXA DE ESCRITORIO: Estrutura metálica com pintura epóxi 

anticorrosiva, assento e encosto estofados em espuma injetada e 

revestimento sintético lavável, pés antiderrapantes, peso suportado 

mínimo 120 kg, ergonomia adequada para uso contínuo em ambientes 

administrativos. 

und 50 273,78 13689 

13 

CADEIRA PLASTICO: Cadeira monobloco em polipropileno de alta 

resistência, empilhável, design anatômico, resistente a intempéries, 

capacidade mínima 150 kg, certificação INMETRO, garantia mínima de 

12 meses. 

und 200 84,71 16942 

14 

MESA DE PLASTICO: Fabricada em polipropileno de alta resistência, 

estrutura monobloco, empilhável, resistente a intempéries, dimensões 

mínimas 1,20 m x 0,60 m, capacidade mínima de carga 80 kg, 

certificação INMETRO. 

UND. 20 106,25 2125 

15 

MESA DE ESCRITORIO/COMPUTADOR :Mesa retangular confeccionada em 

MDF ou MDP de 25 mm, dimensões mínimas 1,20 m x 0,60 m, com 

acabamento em laminado melamínico, bordas em fita PVC, sistema de 

passa-cabos embutido, estrutura metálica ou de madeira reforçada com 

pés niveladores, garantia mínima de 12 meses. 

und 30 750,91 22527,3 



Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

16 

ARMARIO DE AÇO/ESCRITORIO: Armário vertical em aço com pintura 

eletrostática anticorrosiva, altura mínima 1,80 m, largura mínima 0,80 

m, com 2 portas de abrir, 4 prateleiras internas ajustáveis, fechadura 

com chave e ventilação lateral, capacidade mínima de carga por 

prateleira 30 kg, garantia mínima de 12 meses. 

und 40 1170 46.800,00 

17 

FICHARIO/ARQUIVO DE PASTA SUSPENSA: Arquivo metálico vertical com 4 

gavetas deslizantes com trilhos telescópicos e rolamentos, puxadores 

ergonômicos, fechamento com chave, estrutura em aço com pintura 

eletrostática, capacidade mínima 30 kg por gaveta, compatível com 

pastas suspensas padrão ofício. 

und. 20 1247,17 24.943,40 

18 

TV SMART 42: Tela LED de 42” ou superior, resolução 4K UHD (3840 x 

2160), conectividade Wi-Fi integrada, sistema operacional Tizen, 

WebOS ou Android TV, mínimo 3 entradas HDMI e 2 entradas USB, alto-

falantes embutidos, suporte a espelhamento de tela, controle remoto 

incluso, garantia mínima 12 meses. 

und 20 2128,11 42562,2 

19 

DATASHOW/PROJETOR: Projetor multimídia com resolução mínima 

Full HD (1920x1080), brilho mínimo 3.800 lúmens ANSI, contraste 

mínimo 25.000:1, tecnologia DLP ou LCD, conectividade HDMI e USB, 

vida útil mínima da lâmpada 10.000 horas, compatível com Windows e 

macOS, garantia mínima 12 meses. 

und 10 1957 19.570,00 

20 

MICROFONE S/ FIO: Conjunto com 2 microfones sem fio UHF, alcance 

mínimo 50 m, frequência ajustável com pelo menos 15 canais, base 

receptora com saídas XLR e P10, resposta de frequência 50 Hz a 18 kHz, 

alimentação por bateria recarregável com autonomia mínima de 6 

horas, garantia mínima 12 meses. 

und 4 1372,04 5488,16 

21 

MICROFONE SEM FIO DE LAPELA: Sistema de microfone de lapela sem 

fio digital UHF, alcance mínimo 50 m, bateria recarregável com 

autonomia mínima de 6 horas, saída P2 e P10, compatível com câmeras 

DSLR, mirrorless e smartphones, resposta de frequência 40 Hz a 18 kHz, 

garantia mínima 12 meses. 

und 3 1154,1 3462,3 

22 

CAIXA AMPLIFICADA DE SOM: Caixa ativa com potência mínima 200 W 

RMS, conectividade Bluetooth, entrada USB, entrada para microfone e 

instrumentos, equalizador embutido, bateria recarregável com 

autonomia mínima de 6 horas, estrutura em ABS com alça e rodízios, 

garantia mínima 12 meses. 

und. 6 567,77 3.406,62 

23 CAMERA FOTOGRAFICA PROFISSIONAL: Câmera mirrorless profissional, 

sensor CMOS mínimo 24 MP, gravação de vídeo em 4K 30 fps, tela 

articulável touchscreen, conectividade Wi-Fi e Bluetooth, sapata para 

microfone externo, suporte para lentes intercambiáveis, bateria com 

autonomia mínima de 600 cliques, garantia mínima de 12 meses 

Und  2  

13.658,87 

 

27.317,73 

24 LENTE PROFISSIONAL P/ CÂMERA: Lente profissional para câmera – 2 

unidades – Distância focal 17–70 mm, abertura máxima f/2.8, 

estabilização óptica VC, montagem Sony E APS-C, compatível com 

gravação em 4K (3840 x 2160), construção com elementos asféricos e 

de baixa dispersão, foco automático rápido e silencioso, dimensões 

aproximadas 11,93 x 7,46 x 7,46 cm, peso 544 g, garantia mínima de 12 

meses. 

Und 2 10.440,43 20.880,86 
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25 TRIPÉ/MONOPÉ: Altura mínima de 1,60 m, carga suportada mínima 5 

kg, cabeça com rotação panorâmica de 360°, sistema de liberação 

rápida, pés antiderrapantes ajustáveis para superfícies irregulares, 

material em alumínio reforçado, bolsa para transporte inclusa, garantia 

mínima de 12 meses 

Und 4 310,40 1.241,60 

26 Câmera Mirrorless Full Frame: Sensor: MODELO A7III  Full Frame (35,6 

× 23,8 mm), CMOS Exmor R, Resolução: 24,2 M, Processador: BIONZ X, 

Vídeo: 4K UHD (30 fps), Full HD (120 fps) ISO: 100–51200 (expansível a 

204800 Estabilização: 5 eixos no corpo (IBIS) Autofoco: 693 pontos de 

fase + 425 de contraste, Disparo contínuo: 10 fps com AF/AE Visor 

eletrônico: OLED 2,36 milhões de pontos Tela: LCD articulável 3” 

(921.600 pontos) Entradas: HDMI, USB, microfone 3,5 mm, fone 3,5 

mm, Slots: 2 para cartão SD (UHS-II), Conectividade: Wi-Fi, NFC, 

Bluetooth Bateria: NP-FZ100 Corpo: Liga de magnésio, vedado contra 

poeira e respingos Peso: 650 g 

Und 1 10.529,50 10.529,50 

27 Câmera Mirrorless Full Frame: MODELO: A7IV Sensor: Full Frame (35,6 

× 23,8 mm), CMOS Exmor R Resolução: 33 MP, Processador: BIONZ XR 

Vídeo: 4K 60p, Full HD 120p ISO: 100–51200 (expansível a 204800) 

Estabilização: 5 eixos, até 5,5 stops, Autofoco: 759 pontos de fase com 

Real-time Eye AF Disparo contínuo: 10 fps, Visor eletrônico: OLED 3,68 

milhões de pontos Tela: LCD articulável touchscreen de 3”Entradas: 

HDMI, USB-C, microfone, fone de ouvido Slots: 2 (SD UHS-II + CFexpress 

Tipo A) Conectividade: Wi-Fi 5 GHz, Bluetooth, FTP,Bateria: NP-FZ100 

Corpo: Liga de magnésio, vedado contra intempéries, Peso: 658 g 

Und 1 17.633,78 17.633,78 

28 Lente Zoom 70–180 mm f/2.8, Para: câmera Sony (E-Mout), Distância 

focal: 70–180 mm, Abertura: f/2.8 constante, Formato: Full Frame, 

Autofoco: Motor interno silencioso, Mínima distância de foco: 0,85 m, 

Diâmetro do filtro: 67 mm, Construção: Vedada contra poeira e 

respingos, Peso : 810 g 

Und 2 8.269,00 16.538,00 

29 Lente Zoom 70–200 mm f/2.8, Para: câmera Sony (E-Mout),Distância 

focal: 70–200 mm, Abertura: f/2.8 constante,Formato: Full Frame, 

Estabilização óptica: Sim, Autofoco: Motor interno de alta velocidade, 

Mínima distância de foco: 1,0 m, Diâmetro do filtro: 77 mm, Construção: 

Vedada contra intempéries, Peso: 1.480 g 

Und 2 17.349,50 34.699,00 

30 Lente Zoom 17–70 mm f/2.8 , Para: câmera Sony (E-Mout), Lente Zoom 

17–70 mm f/2.8, Distância focal: 17–70 mm, Abertura: f/2.8 constante, 

Equivalência em Full Frame: 25–105 mm, Estabilização óptica: Sim, 

Autofoco: Motor rápido silencioso, Mínima distância de foco: 0,19 m, 

Diâmetro do filtro: 67 mm, Peso: 530 g 

Und 2 6.722,50 13.445,00 

31 

AR-CONDICIONADO - 12.000 BTUS: Sistema split, ciclo frio, classificação 

energética A, gás ecológico R-410A, controle remoto digital, filtro 

lavável removível, função timer e sleep, baixo nível de ruído, garantia 

mínima de 12 meses. 

und 15 3285,89 49288,35 

32 

AR-CONDICIONADO 24.000 BTUS: Sistema split, ciclo frio, classificação 

energética A, gás ecológico R-410A, controle remoto digital, display em 

LED, filtro lavável, função timer, potência mínima de 2.100 W, garantia 

mínima de 12 meses. 

und 18 6736,86 121.263,48 
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33 

Climatizador de ar evaporativo profissional industrial, capacidade 

minima de 70 l com a voltagem de 220V, com as funções de climatizar, 

ventilar, umidificar e filtrar. 

und 22 545,11 11992,42 

34 
Exaustor industrial para teto, fabricado em chapa zincada nº 26 com 

diametro de 80cm e altura 70cm 
und 6 988 5928 

35 

BEBEDOURO INDUDTRIAL (2 TORNEIRAS): Capacidade mínima 50 L, 

refrigeração por compressor hermético, estrutura em aço inoxidável, 

abastecimento direto na rede hidráulica, bandeja coletora removível, 

termostato regulável, tensão 220V, garantia mínima de 12 meses. 

und 10 3117,5 31175 

36 

BEBEDOURO INDUSTRIAL (4 TORNEIRAS): Capacidade mínima 100 L, 

refrigeração por compressor, corpo em aço inoxidável, abastecimento 

direto, bandeja coletora, controle de temperatura ajustável, tensão 

220V, garantia mínima de 12 meses. 

und 4 3514,03 14056,12 

37 

GERADOR DE ENERGIA 4,5 KVA: Potência mínima 4,5 kVA, motor a gasolina 4 

tempos refrigerado a ar, partida manual e elétrica, autonomia mínima de 8 

horas, tensão 110/220V bivolt automático, sistema AVR, estrutura com alça e 

rodízios, garantia mínima de 12 meses. 

und 2 6408,3 12816,6 

38 

GERADOR DE ENERGIA 10 KVA: Potência mínima 10 kVA, motor a diesel 4 

tempos, partida elétrica, painel digital de controle, autonomia mínima 

10 horas, proteção contra sobrecarga, tensão 110/220V bivolt 

automático, estrutura com rodízios e alça de transporte, garantia 

mínima de 12 meses. 

und 2 18090,3 36180,6 

39 

ESTABILIZADOR: Potência mínima 1.500 VA, tensão de entrada 115/220V 

bivolt automático, tensão de saída 115V, tempo de resposta ≤4 ms, 

proteção contra surtos e sobrecargas, ventilação forçada, garantia 

mínima de 12 meses. 

und 30 850,88 25526,4 

40 

NOBREAK 1.500 VA: Potência mínima 1.500 VA, forma de onda senoidal 

por aproximação, tempo de autonomia mínima 20 minutos, 8 tomadas 

de saída, proteção contra subtensão e sobretensão, recarga automática 

da bateria, interface USB para monitoramento, garantia mínima de 12 

meses. 

und. 30 1819,36 54580,8 

41 

 NOBREAK 2.000 VA: Potência mínima 2.000 KVA, forma de onda 

senoidal pura, autonomia mínima 30 minutos, mínimo 8 tomadas de 

saída, recarga automática inteligente, proteção contra sobrecarga e 

curto-circuito, interface de comunicação via USB, garantia mínima de 12 

meses. 

und 15 2803,99 42.059,85 

42 
Maca com grade lateral móvel com rodizio, encosto de cabeça 

regulável, leito estofado. 
und 20 958,02 19160,4 

43 
Maca fixa para exame ginecológico, aço carbono com gaveta inox para 

resíduos.  
und 20 811,05 16221 

44 

 DISPENSER POUPADOR DE COPOS: Capacidade mínima para 100 copos 

descartáveis de 180 a 200 ml, corpo em aço inoxidável ou ABS de alta 

resistência, visor frontal para acompanhamento do nível, sistema de 

liberação individual, fixação em parede. 

und 30 62,93 1887,9 
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45 
GELADEIRA: Geladeira duplex frost free com capacidade mínima de 400 L, degelo 

automático, controle de temperatura interno, prateleiras ajustáveis em vidro 

temperado, classe energética A, baixo consumo, garantia mínima de 12 meses. 
und 10 3913,21 39132,1 

46 
FREEZER HORIZONTAL: Capacidade mínima de 400 L, tampa dupla com vedação 

magnética, termostato ajustável, rodízios para transporte, consumo eficiente, 

classe energética A, garantia mínima de 12 meses. 
und 8 4359,82 34.878,56 

47 

FOGÃO 6 BOCAS: Fogão com 6 queimadores, acendimento automático, 

forno com capacidade mínima de 90 L, vidro duplo temperado, 

termostato ajustável, grade deslizante, pés reguláveis, garantia mínima 

de 12 meses. 

und 15 1296,33 19444,95 

48 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: Copo mínimo de 4 L em aço inoxidável, motor 

com potência mínima de 1.000 W, 3 velocidades + pulsar, lâminas em aço 

inoxidável, tampa com trava de segurança, garantia mínima de 12 meses. 
und 15 904,11 13561,65 

49 

BATEDEIRA PLANETARIA: Capacidade mínima de 4 L, 8 velocidades, tigela 

em aço inoxidável, sistema planetário de rotação, batedores 

intercambiáveis, base antiderrapante, tampa anti-respingo, garantia 

mínima de 12 meses. 

und. 10 704,12 7.041,20 

50 

CONJUNTO ESCOLAR FNDE-Conjunto composto por mesa e cadeira 

individual, estrutura em tubo de aço com pintura epóxi, tampo em MDF 

revestido em laminado melamínico, cantos arredondados, pés 

niveladores e protetores, medidas aproximadas: mesa 1,59 m x 1,88 m, 

cadeira com altura adequada ao ensino fundamental II e médio. 

KIT 80 775,93 62074,4 

51 

CONJUNTO ESCOLAR - FNDE - Conjunto composto por mesa e cadeira 

individual, estrutura metálica em aço com pintura epóxi, tampo em 

MDF revestido em laminado melamínico, cantos arredondados, pés 

niveladores e protetores, medidas aproximadas: mesa 1,46 m x 1,76 m, 

cadeira com altura adequada ao ensino fundamental I. 

KIT 50 665,36 33268 

52 

CONJUNTO INFANTIL MESA HEXAGONAL 6 LUGARES: Conjunto composto 

por 6 mesas individuais modulares que, ao serem agrupadas, formam 

uma mesa redonda, estrutura em tubo de aço com pintura epóxi, tampo 

em MDF revestido com laminado melamínico, bordas arredondadas, 

indicado para educação infantil, altura adequada para crianças de 3 a 6 

anos. 

KIT 20 1460,85 29217 

53 Linha Braille eMotion und 1 28.500,00 28.500,00 

54 Kit Multiplano Simples - Aluno und 13 1.390,00 18.070,00 

55 kit Multiplano inclusivo - Aluno  und 2 1.570,00 3.140,00 

56 Kit Multiplano Inclusivo - Professor   und 15 1.570,00 23.550,00 

 Valor Total Estimado ........................................................................................................ .......R$ 1.638.215,54 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Para o desempenho das atividades do Município de Novo Oriente do Piauí-PI, a municipalidade 

demanda rotineiramente a utilização dos equipamentos, quer na realização dos serviços 

administrativos, quer no atendimento aos serviços públicos devidos aos administrados.  
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2.2. É justificável a grande necessidade da obtenção de Equipamentos, objeto do certame uma vez que 

é imprescindível a aquisição para suprir às necessidades dos setores administrativos das secretarias 

vinculadas a Prefeitura Municipal de Novo Oriente - PI, bem como para dar atendimento, de forma 

satisfatória, às constantes demandas das unidades organizacionais, na obtenção de Equipamentos e 

Suprimentos de Informática para o desenvolvimento das atividades;   

2.3.Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 

Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados, entende-

se que a aquisição do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para manutenção das 

atividades diárias desenvolvidas pelas Secretarias e órgãos vinculados a Prefeitura Municipal de Novo 

Oriente - PI. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua 

aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação 

total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários. 

3. FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. O objeto deste Termo de Referência tem natureza de aquisições de equipamentos, a ser adquiridos 

mediante licitação, na modalidade pregão/SRP, em sua forma eletrônica, obedecendo, integralmente, 

ao que estabelece a Lei Federal nº 14.133/21 e todas as demais normas e legislações vigentes e 

aplicáveis ao presente termo.  

4. DO QUANTITATIVO  

4.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade do 

contrato, reservando-se à municipalidade, o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar 

necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens 

especificados. As necessidades e conveniência da administração determinarão o consumo. 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

5.1. O custo estimado da contratação é o indicado no item 1.2.  

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

6.1.O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser aditivado por iguais e sucessivos períodos 

7. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE FORNECIMENTO.  

7.1. As aquisições deverão ser realizadas conforme as demandas da contratante, mediante emissão da 

ordem de fornecimento, pelo período de 12 (doze) meses.  

Novo Oriente do Piauí, 14 de março de 2025 

 

Francisco Antônio Soares 

Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025- SRP 

 

ANEXO II  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2025 

O MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE-PI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente 

inscrito no CNPJ n° 06.554.836/0001-14, com sede na Rua 7 de setembro, 480, bairro centro, NOVO 

ORIENTE-PI, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Francisco Afonso Ribeiro 

Sobreira, CPF n° 273.827.963-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

.............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., 

em ............................., considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para Registro de Preços nº .017/2025, processo administrativo n.º 054/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 05/2024 de 01 de março de 2024 e em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura Aquisição de equipamentos para 

escritório e de apoio para escritório, equipamentos audiovisuais e de informática, produtos 

eletrodomésticos e móveis escolar, conforme relação descrita no termo de referência, destinados aos 

órgãos públicos pertencentes ao município de Novo Oriente do Piauí, especificado(s) no quadro de 

necessidades, no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 017/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

2.2.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata.  

2.3.O órgão gerenciador será o município de Novo Oriente - PI  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Durante a vigência da ata (período de 12 meses), os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de RP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

3.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

3.3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
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consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

3.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços.  

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 3.1.  

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços.  

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 

de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.  

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.2, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no diário oficial e PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. O contrato decorrente 

da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
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4.8. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

4.9. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. O 

instrumento contratual de que trata o item 4.7. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

4.10. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: Serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  

4.12. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

4.12.1. Mantiverem sua proposta original.  

4.13. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.  

4.14. O registro a que se refere o item 4.12 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

4.15. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

4.16. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital  

5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9.  

5.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.4. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. O prazo de convocação 
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poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração.  

5.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços.  

5.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

5.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá:  

5.8. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.9. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

5.11. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. No caso do 

reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
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6.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.6. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados.  

7.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

7.9. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.10. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: De órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante; ou  

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.  

8.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.4, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8.9. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: Descumprir as 

condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

9.1. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

9.2. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou  

9.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. Na 

hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
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pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção.  

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.2 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: Por razão de interesse público;  

9.7. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.8. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor.  

10.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

10.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade.  

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Novo Oriente do Piauí – PI, ________ de _______________de 2025. 
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Assinaturas  

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025- SRP 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

**/25__ – Processo nº **/25__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro 

de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

4 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025- SRP 

 

 

ANEXO IV  

 

 

 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 

no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 

apresentação de documentação para fim de habilitação. art. 61, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

Data:  

 

____________________________________  

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável 
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ANEXO V  

 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV 

da Lei Federal nº 14.133/21 
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ANEXO VI 

  

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta. Art. 

63, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/21. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).  

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

( ) MICROEMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

___________________________________________________________________, inscrita no 

(Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 

art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 

ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame.  

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

( ) SIM ( )NÃO  

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII  

 MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÇONICO nº ......./2025 

CONTRATO N° /2025 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E DE APOIO PARA 

ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS E DE 

INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRODOMÉSTICOS E 

MÓVEIS ESCOLAR, CONFORME RELAÇÃO DESCRITA 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS 

ÓRGÃOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 

E .........................  

Aos ... dias do mês de..........do ano de 2025, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE DO 

PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº ...................................., com endereço na 

Rua ......................., nº ..........., bairro ......................., NOVO ORIENTE DO PIAUÍ - Piauí, 

representada pelo(a) Exmo(ª) Sr.(ª) Prefeito Municipal ................., ............, ......., RG nº 

..............................., CPF nº..............................., residente e domiciliada na Rua ............................, nº 

............, bairro ......................, NOVO ORIENTE DO PIAUÍ – PI doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa................., CNPJ Nº................, com sede à 

Rua.............Nº..........,bairro............, representada por........................, brasileiro,.............., portador do 

RG Nº................., CPF Nº..............., residente e domiciliado à....................., doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente termo para Aquisição de equipamentos para escritório e de apoio 

para escritório, equipamentos audiovisuais e de informática, produtos eletrodomésticos e móveis 

escolar, visando atender as demandas da prefeitura municipal e secretarias do município. Na forma 

disposta na Cláusula Primeira deste Contrato, fundamentado no art.89 c/c art 91 da Lei Federal Nº 

14.133/21, de acordo com as cláusulas seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura Aquisição de equipamentos para 

escritório e de apoio para escritório, equipamentos audiovisuais e de informática, produtos 

eletrodomésticos e móveis escolar, conforme relação descrita no termo de referência, destinados aos 

órgãos públicos pertencentes ao município de Novo Oriente do Piauí, visando atender as demandas da 

prefeitura municipal e secretarias do município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2025, identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

1.1. Discriminação do objeto:  
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Lote Item Descrição Produto Descrição Técnica Produto Quantidade Descrição unidade Preço de 

Referência Valor Total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato se estenderá por 12 meses, podendo ser renovado 

por iguais e sucessivos períodos.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

........................................................................................  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$............(...............).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

Orçamentárias de números:  

Orçamento municipal, exercício financeiro 2025. classificado da seguinte forma: 

FPM/FMS/FMAS/FPM-Educação/Outros. 
FONTE: 020500: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO - MANUTENCAO DA SEC. MUNIC. DE ADMINISTRACAO 

04.122.0003.2007.0000. ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30. FONTE: 021001 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.302.0009.2079.0000. ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30. FONTE: 020800: - 

MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE 12.361.0010.2103.0000. ELEMENTO DA 

DESPESA: 3.3.90.30. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENCAO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL -  08.244.0013.2082.0000 – MATERIAL DE 

CONSUMO. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada em 02(duas) vias, juntamente com 

autorização da Secretaria requisitante;  

4.1.2 O Município de Novo Oriente do Piauí efetuará o pagamento em até (30) trinta dias após a 

emissão das Notas fiscais, dos objetos entregues, após autorização do gestor do contrato.  

4.1.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente a 

Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a Certidão 

Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação 

para com a Seguridade Social; em dia, e ainda apresentar Declaração no caso de ser Optante pelo 

Simples a Declaração do edital, nos moldes da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, para que não 

ocorra retenção.  

4.1.4 A retenção da Contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço, não se aplica às 

empresas Optantes pelo Simples (súmula nº 425 do STJ).  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  

5.1 O objeto do presente certame será realizado/entregue em conformidade com as especificações, 

prazos e condições apontadas no respectivo Termo de Referência.  

5.2 O fornecimento será iniciado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, em local a ser definido pela contratante.  

5.3. Todas as despesas que recaírem para perfeita execução deste objeto, deverão ser custeadas pela 

CONTRATADA.  

6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

6.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula terceira e quarta do 

presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento dos 

produtos fornecidos e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas às 

demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato.  

6.2 – A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto do presente à CONTRATANTE, de acordo com 

o estipulado neste instrumento, inclusive, apresentando selo de qualidade do IMETRO, do produto.  

6.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

6.4 – A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 

presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na 

Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita 

às seguintes sanções:  

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

b.multa:  

b.1. moratória de até 0,1% (zero ponto um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b.2. compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 

valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.  

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Novo Oriente do Piauí, pelo 

prazo de até dois anos;  

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 



Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

7.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei 

14.133/21.  

7.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

7.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Novo Oriente do Piauí, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 

14.133/21, com as consequências indicadas na mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa.  

8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art.137 da Lei Federal nº 14.133/21.  

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO  

9.1-Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  

9.2-O objeto será contratado pelo preço ofertado, não sofrendo reajuste, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

9.3-O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, 

tais como frete, tributos, transporte, entre outros.  

9.4-O preço ofertado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas no Art. 6º, Inciso LVIII da Lei Federal Nº 14.133/21.  

9.5-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

9.6-No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

9.7-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

9.8-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

9.9-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.10-O reajuste será realizado por apostilamento.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

DOM – Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O Município de Novo Oriente do Piauí poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Valença do Piauí.  

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 

identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.  

 

 Novo Oriente do Piauí, .........de..............de 2025 

_______________________________________ 

CONTRATANTE  

 

________________________________________ 

CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS:  
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1ª __________________________________  

2ª __________________________________ 

 


